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Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam solicitadas ao Ministro-Chefe da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República (SAC) informações acerca do 
encerramento dos voos das companhias aéreas Gol e Tam entre as cidades de Boa Vista-
RR e Manaus-AM, detidas pela Secretaria e pela Agência Nacional de Aviação Civil, 
vinculada à SAC. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As duas maiores empresas áreas brasileiras, a TAM e a Gol, anunciaram na 
semana passada o encerramento de seus voos entre Boa Vista e Manaus. Com a medida, 
toda ligação aérea entre Boa Vista e qualquer estado da federação terá que ser feita via 
Brasília, o que representa um transtorno para os roraimenses e, fatalmente, significará um 
aumento nos custos de transporte em meu estado e um empecilho a mais para o 
desenvolvimento de Roraima.  

Hoje é possível comprar um bilhete aéreo entre as capitais de Roraima e do 
Amazonas por um valor que oscila entre 200 e 400 reais. A viagem dura pouco mais de uma 
hora. Depois das mudanças, que estarão efetivadas em maio, para ir de Boa Vista a 
Manaus, o cidadão terá que gastar valores que vão de 1.100 reais a 2 mil reais. E além 
disso, se submeter a perder praticamente todo o dia somando o tempo de voo e a espera 
para o embarque. 

Tanto a Gol quanto a Tam alegam motivos de ordem financeira para adotar as 
medidas. Todos sabemos que a aviação comercial é uma atividade de alto custo econômico 
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e que as empresas têm sofrido com a instabilidade econômica e com a alta do dólar, que 
provoca o aumento dos preços dos combustíveis. No entanto, a aviação tem também 
característica de serviço público estratégico. Não podemos aceitar que milhares brasileiros 
sejam privados da integração com o restante do país, em decorrência de oscilações que são 
próprias das atividades econômicas.  

 

Sala das Sessões,          de março de 2016 

 
Senadora ANGELA PORTELA 

 
 

(À Comissão Diretora, para decisão) 


